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LEI No 133/2011.de20 de dezembro de 2011.

" Dispõe Sobrc a declaraçâo de utilidade pública para todos os
elêitos no âmbito do Municipio de Ibitiara às Associações:
Solidária Assistecial de Lagoa de Cirna Associaçào da
Comunidade de Paus de Camela, Associação de Pessoas Carentes
de Tanquinho e Asstriaçào da Comunidade de Capão. como se
indica. e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL OE lBtTtARA, ESTAOO FEDERÂOO DA BAHIA, no uso d€ uma das
suas atÍibuiÇões legais. faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a sêguinte
Lei:

Art lo Fica declarada de Utilidade Públice, paÍa todos efeitos no âmbito do Municrpio de lbitiara.
ás Associações : Solidária Assiíenciâl de Lagoa de Cima, Associaçáo da Comunidadê de paus
de Gamela, Associaçáo de Pessoas Carenlês de Tanquinho, Associaçáo da Comunidade de
Capâo. sociedades civis de câráter assislencial e comunitário, sem fins lucÍativos. com sede
nêstê municipio de lbitiara e mais de um ano de funcionamento

AÍt 20 Ficâm asseguradas ás reÍeridas entidedes todos os beneficios peÍtinentes ao titulo e a
elas conÍerido poÍ esla ler no âmbito munacipal

AÍt 3P O Poder executivo Munacipal Proporcionará ample divulgação dos direitos assêgurados na
pÍêsente lei.

^ío 
Revogam -€ê as disposrçôes em contÍário

Ary 5" - Esta Lei enqaÍá em vigor na data dê sua publicaçâo, revogadas as disposiçóes emcofltrário. l
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